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W SILVA GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS EIRELI - EPP
cNPJ 1 6.993.043/0001 -55

NtRE 41 6001 67724

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

na cidade de londrina/PR, a Rua Joaquirn Lacerda no 60, apto 701 CEP 86.015-
260, portador da Cedurla de ldentidade Civil RG no 6.396.072-1 SSP/PR e do CPF
no 017.882.679-07. Titula da Empresa lndividr.ral de Responsabilidade Limitada
denominada MOVI MED CLINICA ESPECIALIZADA EIRELI - EPP, com sede e
foroa Rua Praui nn 399, sala 1406. Centro, CEP 88.01A-420, Londrina-PR, com ato
constitutivo arquivado na Junta Cornercial do Paraná, sob NIRE 41600167724, e
ultima alteração contratual registrada sob o protocolo 14nA8724-4 por despacho
da seção de 05/1212014, resolve por este instrumento particular consolidar seus
atos constitutivos, rnediante as clausulas e condiçÕes seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: A empresa girará sob o nome empresarial
MOVI MED CLINICA ESPECIALIZADA EIRELI _ EPP. COM SEdC C fOrO A RUA

Piaui no 399, sala 1406, Centro, CEP 86.01A-420, Londrina-PR, com prazo de
duraçao indetermrnado e inicio das ativrdades em 27 de agosto de 2012.

CLAUSULA SEGUNDA: O objeto social da empresa é: Apoio à
gestão de saúde; Clinica médica; Atividades de assistência psicossocial e à
saúde a portadores de distúrbios psiquicos, deficiência mental e
dependência quimica; Atividades de centros de assistência psicossocial;
Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para
atendimento a urgências; Serviços moveis de atendimento a urgências,
exceto por UTI movel; UTI móvel; Fornecimento e gestão de recursos
humanos para terceiros.

CLAUSULA TERCEIRA: A adnrinistração da empresa será
exercida por seu titular WAGNER CECILIO DA SILVA, com poderes e atribuiçÕes
de ADIVIINISTRADOR, aulorizaclo o Lrso do norne empresarial, vedado, no entanto,
enr atividades estrarrlras ao interesse social.

CLAUSULA QUARTA: O administrador declara, sob as penas da
lei, de que nâo está impedido de exercer a administração da empresa, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos
dela, a pena que vede, ainda clure terrporariamente o acesso a cargos publicos; ou
por crirne falrmentar. de prevaricação, peita or"r suborno, concussão, peculato ou
contra a economra pclpr:lar, corrtra o sistema frrranceiro nacional, contra normas de
defesa da concorrêncra, corrtra as relaçÕes de consumo, fe publica, ou a
propriedade.

wrrÀ couBRcrÀL Do EsrÀDo po paneNÁ - ssoe

CERTIFICo o REGISTRo EYr 06/09/20L6 L0t47 SoB N' 20164872531
pRoTocor.o3 L6487253L DE 04/08/2OLS. CóOreO OS vrnrrrCeçÃO:
11601710109. NIRE: 41600167724.
!{ovr MED cr,ÍNrca EspEcrÀLrzÀDÀ ETRELT - Epp

Libertad BoguÉ
sgcnetÁnte- ceRÀr,

cuRrrrBÀ,06/09/2016
ww. ilpreaalaciI . pr . gov. br

À validade deEte documenEo, ae inpresao, fica sujeito à comprovação de sua autent.icidade noa respecEivos portais.
Infomando seuB reÉpectivoa códigoe de verificação
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W SILVA GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS EIRELI - EPP
cNPJ 1 6.993.043/0001 -55

NIRE 4160ü1 677V4

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLAUSULA QUINTA: O capital social da empresa é de R$
100.000,00 (cem mil reais), totalmente integralizado. no ato da constituição da
empresa, em moeda corrente do país.

Paragrafo Unico: A responsabilldade do titular ê limitada ao capital
integralizado.

CLAUSULA SEXTA: O exercício social coincidirá com o ano civil,
sendo que em 31 de dezembro de cada ano será elaborado inventário, balanço
patrimonial e balanço de resurltado econômico, cabendo ao titular os lucros ou
perdas apurados.

Parágrafo Unico: lndependente da forma de tributação, dentro do
exercicio e nrensalmente, havendo lucro, poderá o titular retirar a importância que
lhe couber, observadas as disposiçÕes legais que regem a matéria.

CLAUSULA SÉTIMA: O Titular declara que não possui nenhuma
outra empresa registrada dessa modalidade.

CLAUSULA OITAVA: A empresa poderá a qualquer tempo, abrir
ou fechar filial ou outra dependência, nrediante alteração contratual assinada, em
qualquer unidade da federação.

CLAU§ULA NONA: O Titular poderá fixar uma retirada mensal, a
titulo de "pro-labore", observadas as disposiçÕes regulamentares pertinentes.

CLAUSULA DECIMA: Fica eleito o foro da Cornarca de Lond nna,
Estado do Paraná, para o exereíçio e o cumprrmento dos direitos e obrigaçÕes
resultantes deste contrato.

Diante das clausulas e condiçÕes acima descritas lavra, data e
assina o presente instrumento, em uma via, obrigando-se por si e por seus
herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Londrina/PR, 05 de setembro de 2016

.rurtÀ coMERcrÀL Do EsrÀDo oo pÀnnNÁ - seoe

CERTIFICo O REGISTRo Eyt 06/09/20L6 1.0:47 soB No 20164872531
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W SILVA GESTÃO DE HECURSOS HUMANOS EIRELI _ EPP

cNPJ 1 6.993.043/0001 -55
N|RE 416001 67724

TERGEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
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LiberEad BoguB
sgcnstáRrt- eeRÀL

cuRrrrBÀ, 06 / 09 / 20L6
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cERTIFIco o REGISTRO E,Nt 06/09/2OL6 L0r47 SoB N' 2016487253L.
pRorocor,o: 164872531 DE 04/OS/20L6. CóDrGO DE vERrFrCÀÇÃO;
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MINTSTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTTDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATTVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A D|VIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MOVI MED CLINICA ESPECIALIZADA EIRELI - EPP
CN PJ: í6.993.043/000í-55

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n9 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n91.751, de021012014.
Emitida 1310212017 <hora e data de Brasília>
Válida
Código 942t.0892.AC48.9816

invalidará este documento.ra

1 42 do
12t08t2017.
controle da

1t1



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

GOVERNO OO ESTAOO
a.cüí. o frDn&

Gertidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 015872239-79

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 16.993.043/0001-55
NOMC: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda. or. oov. br

Página 1 de 1

Emitido via lntsmel Pública (01/02f2017 11:47:40)
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01t02J2017 .: Site OÍicial da Cidade de Lmdrina :: Prefeitura do Municipio de Londrina :.

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE LONDRINA
ESTADO DO PARANÁ

Secretaria Munlcipal de Fazenda
Diretoria de Arrecadação - Gerência de Pronto Atendimento

CERTIDÃO NEGATIVA UNIFICADA

2017
ntar da data da expedição

Certificamos que não existe débito vencido correspondente a lmpostos, Taxas,
Contribuição de Melhoria e Outros do Cadastro Mobiliário. Contrlbuinte e lmobiliário,
bem como inexiste DÍvida Ativa, com relação ao abaixo referido:

MOVI MED CLINICA ESPECIALIZADA EIRELI . EPP
CPF/CNPJ: 1 69930430001 55

Fica reservado ao MunicÍpio o direito de cobrar debitos que porventura venham a ser
constatados em buscas, assim como de efetuar ou rever lançamentos sobre fatos geradores
já ocorridos.

Finalidade da certidão: DIREITO (Licitação, Cadastro, lncentivo à Cultura e/ou Esporte,
Financiamento, lnventário, Baixa, Transferência).

Lond

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet,
no endereço < http://www. lond rina.pr. gov. br>.

Dispensados carimbo e assinatura , conforme art. 30 do Decreto No 640/2015.

Códlgo Valldador
*mL3ZNOZxOXZ

Modelo aprovado pela Portaria No 002/2015/GAB/SMF

Válida por 120 (cento e vinte) dias
N"

01 de Íevereiro de 2017

http://www.londrlna.pr.gw.brlinde)(,php?option=com_wrapper&viarv=wrapper&ltemid=2093 1t1
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 16993043/oool-ss
RAZãO SOCiAI: MOVI MED CLINICA ESPECIALIZADA EIRELI EPP

Endereço: R PIAUI 399 SALA 1406 / cENTRo / LoNDRINA I PR / B6oLo-420

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS

Validade: L0/02/2O17

Certificação Número: 3253946887L55

Informação obtida em 13/02/2OL7, às 14:10:40

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

lL(03/20L7

https://www.sifge.caixa.gov.br/Em presa/Crf/Crf/FgeC FSlm primirPapel.asp?VARPessoaMatriz= 19930157&VARPessoa= 19930í 57&VARUf= pR&VAR lnsc. . . 1t1



1310212017 Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral - lmpressão

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral
í'| fl
J5

Gontribuinte,

Confira os dados de ldentificaçáo da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR|DICA

NúMERo DE rNScRrÇÃo

1 6.993.043/0001 -55
MATRIZ

GoMPROVANTE DE INSCRIçAO E DE
STTUAçÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

2110912012

NOME EMPRESARIAL

MOVI MED CLINICA ESPECIALIZADA EIRELI . EPP

estão de saúde
DAATIVIOADE PRINCIPAL

a
E

86.60-7-00 - Atividades de

ATIVA

TITULo Do ESTABELECII\4ENTO (NOME DE FANTASIA)

DAS ATIVIDADES

86.21-6-01 - UTI móvel
78.30.2.00 . Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros
87.20-4-99 - Atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores de distúrbios psíquicos, deficiência
mental e dependência química não especificadas anteriormente
86.í0.1.01 . Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências
86.21.6.02 . móveis de atendimento a exceto UTI móvel

DA NATUREZA

230-5 . resa lndividual de Res nsabilidade Limitada de Natureza n

R PIAUI
CON4PLEN,4ENTO

SALA 1406

MUNICiPIO

LONDRINA

TELEFONE

(43) 3027-7074

NÚN/ ERO

399

CEP

86.010-420
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

wst L,COM

SITUAÇÃo ESPECIAL

oATA DA SITUAÇÃo cAoASTRAL

2110912012

OATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Página: 1/1

UF

PR

O Copyright Receita Federal do Brasil - 1310212017

https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CN PJ/cnpjreva/im pressao/lm primePagtna.asp 1t1

*

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.634, de 06 de maio de 20í6.

Emitido no dia 13/0212017 às 14:47:20 (data e hora de Brasília).
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTÀS

Nome: MOVI MED CLINICA ESPECIALIZADA EIRELT
(MATR]Z E EILIAIS) CNPJ:

Certidão n" : 123952215/2017
ExpedÍção:
Validade:

EPP

L6.993.043/000r.-5s

às L1:52:01
180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expe

Certifica-se que MOVI MED CLINICÀ ESPECIÀLIzÀDÀ EIRELI - EPP
(lrATRIz E EILIAIS) , inscrito (a) no CNPJ sob o rro

15.993.04310001-55, NÂo coNsTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Cert.idão emitida com base no art . 642-A da Consol-idaÇão das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei no 12.440t de 7 de julho de 201!, e
na Resolução AdministraLiva no Lql0/2011- do Tribunal SuperÍor do
Trabalho, de 24 de agosto de 2071,
Os dados constantes desLa Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expediÇão.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificaÇão de sua
aut.ent.icidade no portal- do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http : / /www. tst.j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNEORMÀÇÀO IMPORÍÀIITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JusLiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

0/01 /201"7



13102/2017 www2.londri na.pr.gov.br/si stem as/i ss/alvaraZi ndex.php

PREFEITURA DO ML]NICÍPIO DE LONDRINA
ESTADO DO PARANA

tt'l
I \., !i

CNPJ/CPF
l ó.993,043/0001-55

Secretaria Municipal de Fazenda
Diretoria de Gestão de Cadastro e Informações

Gerência de Cadastro Mobiliário

DE LICEN ÇA
c.M.c.

t96.765-7

Proe;so no

86.252 t 2016
Validade

âs cnl

ESPECIALIZADA EIRELI - EPP
Nome ou Raáo Social
MOIT MED CLÍNICA

Nome Fantasia

RUA PIAUI 399 SALA 1406

LONDRINA / PR

S.F.A
t67787

Amlm2
60 ZC.L

N-7830-2/00.00

Q{610-l/0r-00

QS62l{/01{0
QS62l{/02{0
Q$720{/99{0

( CNAE )

a urgencias

mental €

Observação
PRP1617440602 ALVARA

Validador:
mnlirmar a

Alvará dc Licença
mzão social ou solicitar tais

eletrôn ico:

do ramo dr atividade,
Situação Cadastml

http://www2.londri na.pr.gov.bn/si stem as/i ss/alvaraZi ndex.php 1t1

I

CEP
86.0r 0.925

lnicio Atividade
21t09t20t2

Código(CNAE)
Q{660-7/00{0

Dcscriçiit, da Atividade Principal( CNAE )
Atividadm de apoio a gestao de sautle

Lontlrina, 08 de novembro de 2016
Dispensadocarimboeâssinâturâ,conlbrmeAÍ12,§l"doDecreto677/2012,-Expedidoviaintemet l3l02l?0l702:23:51.

IMPORTANTE



'^' revendo os livros do Cartorio
distribuida a qualquer
RECUPERAÇÃO JUDI
obrigado(a):

MOVI MED

, deles não consta ter sido
CIA, CONCORDATA,
uma em que fosse

?n1IÚ1

Tlistão
Titular

Empregados furamentados

Àna Paula Tlistâo
lourival Danelutti

Edenilson Donisete Mscri
Iwerlel Bueno lvloraes

Ozeas Pinheiro dc Goeo

Marta Rocha

s/0 00 1-55

citadas

PODERJUDICIÁRIO
ESTADODO PARANÁ

Ary

COMARCADE LONDRINA

CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

CERTIDAO
Fr.001/001

CertiÍico a pedido verbal de pessoa interes$ada que,
u

EIRELI

s, exclusivamentp:

CUSTAS: R$ 28,23
Lei 18 927/16 - Tâb M - 141 VRC. x 0,í82 + 1

olr,
É,
trt

oz
FV,IJ

o
(.},

ú
F

werfei <Buen
Brpregado rEntado

reffo de 2017eve

Av. Duque dê Caxias,689 - Jd. Mazei - CEP 86.015-902 - Londrina-Paraná

Busca
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clíx rcA ESPEcTALtZADA

CHAMAMENTO PUBLICO NO 212017

DECLARAÇÃO DE IDONETDADE

Ao Pregoeiro Oficial e Comissão de Apoio
Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná

CHAMAMENTO PUBLICO NO 212017

MOVI MED CLíNICA ESPECIALIZADA EIRELI EPP

CNPJ- 16.993.043/0001 - 55

RUA PIAUI, 399, SALA 1406

CEP - 86010 - 420, CENTRO, LONDRINA-PR.
Email - movimed.rh@gmail.com

Declaro, sob as penas da Lei, para fins do Credenciamento no 212017 que a
empresa MOVI MED CLíNICA ESPECTALIZADA EIRELI EPP, inscrita no

CNPJ/MF sob o no 16.993.043/0001 - 55, com endereço á Rua Piauí, no 399,

Sala 1406, Centro, CEP 86010 - 420, na cidade de Londrina/PR, não foi

declarada INIDÔNEA para contratar com a Administração Pública, nos termos
do inciso lV, do art. 87 da Lei Federal no 8.666/93, bem como que comunicarei
qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos de

habilitação, que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica,

técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico-financeira.

Londrina, 13 de fevereiro de 2017.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente

ri6.999.043/oool-58

WAGNE CILI DA SILVA
cPF- 017.882.679-07

RG- 6.396 .072-1 SESP-PR
ADMINISTRADOR

MOYI MED CLINICA ESPECIALIZADA

EIRELI .EPP

RUa ptauí, 399 - sALA 14oG
- CENTRO - CEP 8601H20
l- LoNDRINA - PR J

rlinica@movi.med.br

www.movi.med.br

3027 -7074

55 (41) 99120 - 5806

[difkio §âo PauloTower

RUA PrAUt,399sAtA - 1406

GP 86010. 420 G}IIRO, I(}NDRINilPR

WAGNERSILVA
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Ao Pregoeiro Oficial e Comissão de Apoio
MunicÍpio de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná

CHAMAMENTO PUBLICO NO 212017

MOVI MED CL|NICA ESPECIALIZADA EIRELI EPP

cNPJ- 1 6.993.043/0001 - 55
RUA PIAUí, 399, SALA 1406

CEP - 86010 - 420, CENTRO, LO
Email - movimed.rh@gmail.com

MOVI MED CL|NICA ESPECIALIZADA EIRELI EPP, iNSCritA NO CNPJ SOb O NO

16.993.043/0001 - 55 por intermedio de seu representante legal o Sr WAGNER
CEC|LIO DA SILVA, portador da Carteira de ldentidade no 6.396.072 - 1 e do
CPF no 017.882.679 - 07, DECLARA, para efeito de participação no

Chamamento Público No 212017, da Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara, que não mantém em seu quadro societário ou emprega cônjuges,
companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau de servidores, quer sejam de cargo em confiança ou estatutário,
de direção e de assessoramento, de membros ou servidores vinculados ao

Departamento de Finanças, Compras e Licitações do Município de Prefeitura
tt/unicipal de Nova Santa Bárbara.

Londrina, 13 de fevereiro de 2017 .

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

-Y01
WAGNE C|LIO DA SILVA

CP 17.882.679-07
RG- 6.396,072-1 SESP-PR

ADt\4INISTRADOR

ri6.993.043/oool-5F

MOVI MED CTIMCI TSPECIALIZADA

EIRELI.EPP
RUA PIAUí,399 - SALA 14oG

- CENTRO - CEP 86010-420
l- LoNDRTNA - PR J

i

clinica@movi.med.br

www.mori.med.br

3021 -7074

55 (43) e9t20 - 5E06

tdiÍírio §âo Paulo Iowerr

8UA PrAUt, 399 sÀtA - 1406

CTP 86010. 420 ft NIRO, I.ONDRINAIPB

WAGNERSILVA

CHAMAMENTO PUBLTCO NO 212017

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO
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GONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANA

cERTtFtcADo DE REGULARIDADE DE INScRTçÃo oe pESSoA.tuRíotca

Inscrito sob GRM no.

6BBO

CNPJ

16.993.043/0001-55

lnscrição

0911212013

Nome Fantasia

MOVI MED CLÍNICA ESPECIALIZADA

Município / UF

LONDRINA / PR

Razão Social

MOVI MED CLíNICA ESPECIALIZADA EIRELI - EPP

Endereço

R PIAUí, 399, SALA 1406 - CENTRO

Responsável Técnico

32937 - MATEUS NOBRE DALBONI

Classificação

PRESTAÇÃO Or SERV|ÇOS MEDTCOS TERCETRTZADOS

Validade

0911212017

CEP

86010-420

Este certificado atesta a REGULARIDADE da inscriçáo do estabelecimênto acima neste Conselho Regional de lvledicina, em cumprimento
à Lei n". 6.839, de 30/10/1980 e às Resoluçôes CFM no. 997 de 23105/ 1980 e 1 .980 de 'l1lO7l2O11. Rêssalvada a ocorrência de alteração
nos dados acima, este certificado é válido até Ogl12l2o'17 - Este certiÍlcado deverá ser afixado em local visível ao público e acessível à
fiscalização.

Chave de validacão n". eef6í 332c886bd203d66acb08bí d927f07fe9a92 Emitida êletronicamênte via internet êm 13lO2nO17

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do www.crmpr.org.br

C::)
hlr
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CREDENCIAMENTo DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO OT SERVTÇoS
MEDrcos 1cr-íNrco cERAL).

INTERRESSADO: MOVI MED Cl-íruICE ESPECIALIZADA EIRELI EPP

nazÃo socrAl: Movr MED cuíuca ESpEcTALTZADA EIRELT Epp.

cNPJ/MF- í6.993.043/0001 - 55

RUA prAui No 399, SALA 1406, cEp - 86010 - 420, cENTRo, LoNDRINA - pR

FONE: (4313027 -7074 I 99120 - 5806

Email - movimed.rh@gmail.com

t

í.){,ü N,l

I".:

rJÂ DE
{o

HOVI MED CtiN ICA E§TXCHTIZADÀ

ENELI-EPP
Rua Prauí, egg -§atl

L

.-
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1 í]-)ÀúrNOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARAI.JÀ

RELAÇÃO DE CREDENCTADOS NA CHAMADA PUBLTCA No
2t2017

Referente à lnexigibilidade de Licitação n.o 212017 - Gredenciamento de
Empresas Para Prestação de Serviços Médicos (Clínico Geral).

A Comissão Permanente de,Licitação recebeu os documentos
e GREDENCIOU a empresa MOVI MED CLINICA ESPECIALIZADA EIRELI -
EPP, CNPJ: 16.993.043/0001-55, visto que a mesma esta apta a prestação dos
serviços.

Cumpra-se na forma da legislação em vigor, publique-se para
conhecimento, comunique-se aos interessados da presente decisão.

Nova Santa Bárbara, 21 de fevereiro de2017

l,

Silvio Roba de Lima
Presidente da Comissão de Licitação

Portaria no 01012017

Rua Walfredo Bittencourt de Morae s rf 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr'gov.br



Nova Santa Bárbara - PR,21 de Fevereiro de2017 - Diário OficialEletrônico - Edição: 94212017 -l2l
PRAZO DE VIGÊNCn: 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do presente termo de contrato, ou seja, até 2OlO2l2O18.

SECRETARIA: Secretaria Municipal de Saúde.
RECURSOS: Secretaria Municipal de Saúde.
RESPONSAVEL JURIDICO: Gabriel Almeida de Jesus, OAB/PR n" 81.963.
OATA DE ASSINATURA CONTRATO: AUqZ?q1T . ,

1 ;:,)t\rü

ReÍerenteàlnexigibilidadedeLicitação n.o2120'17-CredenciamentodeEmpresasParaPrestaçãodeServiçosMédicos(ClínicoGeral).

A Comissão Permanente de Licitação recebeu os documentos e CREDENCIOU a empresa MOVI MED CLíNICA ESPECIALIZADA EIRELI - EPP, CNPJ
55, visto que a mesma esta apta a prestaÇão dos serviços.

Cumpra-se na forma da legislação em vigor, publique-se para conhecimento, comunique-se aos interessados da presente decisã0.

1 6.993.043/0001

Nova Santa Bárbara, 21 de fevereiro de 2017

Silvio Rosa de Lima
Presidente da Comissão de Licitação

Portaria no 010/2017

EXTRATO DO CONTRATO N'4/2017

REF,: lnexigibilidade de Licitação n.o 2/2017 - Credenciamento No 2/2017.

PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de direito publico interno, inscrito no CNPJ sob o n0 95.5ô1.080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo
Bittencourtde Moraes,222, neste ato representado pelo seu PreÍeito Municipal, Sr. Eric Kondo, e a empÍesa CLINICA MEDICA BON|M, inscrita no CNPJ sob n" 14,062.021/000í46,
com sede na Rua Jorge Elias de Almeida, 245 casa - CEP: 86225000 - Balno: Ezideo de Freitas, Santa Cecilia do Pavão/PR, neste ato representado pela Sra. Cristiane Estela Bonim.

OBJETO: Prestação de serviços médicos (clínico geral).

VALOR: R$ 8,000,00 (oito mil reais), para cada 60 (sessenta) horas mensais kabalhadas.

PRAZO DE VIGENCIA: í2 (doze) mesês, contados a partiÍ da assinatura do presente termo de contrato, ou seja, até 2010212018.

SECRETARIA: Secretaria Municipal de Saúde.
aTRECURS0S: Secretaria Municipal de Saúde.

RESP0NSAVEL JURIDICO: Gabriel Almeida de Jesus, OAB/PR n" 81.963.

DATA DE ASSINATURA CONTRATO:2'110212017 .

EXTRATO OO CONTRATO

REF.: lnexigibilidade de Licitagão n.o 212017 - CÍedenciamento No 2/20í 7.

PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de direito publico intemo, inscrito no CNPJ sob o no 95.561.080/0001-60, com sede adminrskativa na Rua Walfredo

Bittencourtde Moraes,222, neste ato representado pelo seu Preíeito Municipal, Sr. Eric Kondo, e a empÍesa HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA RITA DE ASSAI LTDA., inscrita no

CNPJ sob n'77.561.934/0001-27, com sede na Rua Manoel Ribas, 1530 Caixa Postal 93 - CEP:86220000 - Bairro: Centro, Assai/PR, neste ato representado pelo Sr. Antonio Yuji
0ikawa,

0BJETO: Prestação de seNiços médicos (clínico geral).

VALOR: R§ 8.000,00 (oito mil reais), para cada 60 (sessenta) horas mensais trabalhadas.

PRAZO DE VIGÊNCIA: í2 (dozê) meses, contados a partirda assinatura do presente termo de contrato, ou seja, até 20/02/2018.

SECRETARIA: Secretaria Municipal de Saúde.

RECURS0S: Secretaria Municipal de Saúde.

RESPONSÁVEL JURÍOICO: Gabriel Almeida de Jesus, OAB/PR n" 81.963.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA, no uso de suas atribuiçóes legais, e, considerando a necessidade da análise técnica de parcerias celebradas entre a

Administração e as OrganizaçÕes da Sociedade Civil, na forma da Lei no 13.019/2014;

\sslstencra

RESOLVE:

Art. 1" - CONSTITUIR o ôrgão técnico para avaliaçâo de parcerias celebradas entre o Município e as OÍganizaçoes da Sociedade Civil, no âmbito de programas voltados à

Social e Educaçã0, composto pelos seguintes membros:

Art.2'- N0MEAR os Senhores:

- Presidente: Simoni Nori Vieira, Cl/RG n0 5,587.883-8;
- Relator: Madalena Banos da Silva Carvalho, CI/RG no 5.740.921-5;
- Secretário: Priscila Miuki Takao, Cl/RG no 8.286.773-2.

Art. 3" - DETERMINAR que os membros do referido órgáo têcnim procedam às análises das parcerias a serem celebÍadas entre a Administração e as organizaçoes da

Sociedade Civil, nos âmbitos da assistêncra social e educação, Íazendo tudo que for necessário, conforme determlna a Lei no 13.019/14.

Art.40 - Esta portaria entre em vigor na data de sua publicaçao, revogando as disposiçÕes em contráÍio.

Nova Santa Bárbara, 21 de fevereiro de 2017

ERIC KONDO

Prefeito Munici

ll - Atos do Poder Legislativo

lll - Publicidade
Não há a data.

Não há publicaçóes para a presente

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222 -CenÍo

Fone/Fax: (43) 3266-81 00
E-mait: diariooflcial@nsb.pr.gov.br - Site: www.nsb.pr.gov.br

www.transparenciaparana.com.br/doensb

Documento assinâdo por Ceilfcado Digilal - Nova §anta
Ê]áÍbâra Prefeitura Municipal: 95561080000160-AC
SERASA- Sua autenticidade é Eâíantida dêsde que visuàlizado

através do site: !trp://w\v\ lrâsp{rrerâpxraú.cofi.b'/!ioensU
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. PRAZO OE VIGENCIA: 60 (s€ssente)
x€senle termo de contrato, ou Beia, até l

-SETARIA: SêcrÊtaria do Obras, do

I dias, contados I partir da sssinatura do
23/04n017.
Trabalho o G6ÍâÉo de EmpÍegos.

Joào XXlll. nô 1.086, Centro. 5ào S

Íêpresentado pela SÍ8. ADad Lopês dâ Í
de ldenlk ado nô. 1.713.50í-5SSPTPR o í

CONTRATADO
Inromax Coínpúers Ltda Me. CNPJ 03.
João Xxlll, n" 1í02 - Centro - CEP 86i
PaEná Íoprasentada p€k titular Sí. A
SSP/PR a CPF 466.335.í09-34.
OEJETODOAOITIYO
Fica pÍoÍÍogado o prazo do vigênch o o
íeíor€nto eo Preoâo Píesoncisl n'5?2
(tros) mesês, sendosuavbência eté 2M
FORO: CmaÍ€deAssi-Pí.

ErtÍ!19-
PRIT||EIRO TERÍÍO AT'ITIVO OE PRC

E EXECUçÃO OO CONTRÂTO rf
íJ:10'r6 - REGÍ

CONÍRATÀI{TE
Fundo Municipal de Àssistência Social
Eslado do PsÍaná. inlcÍito no S{PJ Íro

Joào Xxlll. no 1.086. C6nlm. Sâo I

repÍss€ntado pela Sre. Albad Lopes
CaÍteira d€ ldentiradê n'. 1.713.50'l-5 S

CONTRAÍADO
AndrÔ Luglio do§ santos. CNPJ 14.76ô.
Lopes. Íf .187, Centso,.CEP 86.240-m
representada poÍ seu ütulsí AÍú16 Lu
03í.739.64$.92.
OBJETOOOÂD]TIVO
Fi:a pídrogedo o pra2o d€ vtlêncb e c

Íeíorenta âo PíÊ€áo PÍêsôndd íf í/:
(tÍÊs) Ínesos, sêÍtdo sr,a úgênde alê oti
FORO: Cornarca do Assei -+Í.

Exkote
PRIÍÚEIRO TERTO ADITIVO DE PRC

E EXECUÇÃO DO C

PREGÃO PRESENCTAL I{' 51

COI{TRATAl{TE
Fundo Munkipal d€ Assistôncia Sociel
E3tado do Paraná, ins.Íito m CNPJ no

João )(xlll, rf í.006, CentÍo. Sào I

representado pela Sra. Albâci Lopes
CaÍtoiÍa dô ldofllidad€ n'. 1.71 3.501.5 §

COI.ITRATADO
Emerson Luiz da Silva - lvb. CNPJ 15.61

Meiía PÍestia, no m, Doíoto, CEP 18.8(
por seu tilulaí EÍirerson Luíz da Silva, R(
OBJETODOAOITIVO
Fba píoÍÍogÊô o p6zo d€ YEôírcia o a

Íeí€ÍÊnt6 ao PÍagão PÍÊsondd rf 54/:
(tràs) íness,66ndo EUa vigàÍlciâ atê 0t
FORO: Conarca de Àssâl -Pr.

Erfile
PRlilElRO TERIO AOITNO DE PR(

E EXECUçÃO DO C

PREGÃO PRESENCI,ÂL N" 5I
CONÍRATANTE
Fundo Municipal do AE8istâÍda Social
Estâdo do Paíená, imcÍito no CNPJ n'
Job xxlll, no 1.08ô. Cenüo, Sâo
ÍapÍessnffi p€l'â sfa. Albaci Lop€6
CarcirE de ld€ntidade no. 1.71 3.50í-5 Í
CONTRATADO
Oftcio 2 Papelada LEa ]t/te. CNPJ
Presilente Getrrlio VaÍgas. íf 908 - Ss
Paraná rcpresentada pêla sócia Sre. Í
SSP/PR e CPF 053.5Í,§,ttgg-m.
OBJETODOADITIVO
Fica píorÍog6do o píezo de ügênda e (

r.íêÍente eo PÍegáo PíosâÍrci8l n'54í
(kês) meses, §6ndo suá ügêírcia âtá 01
FORO: CornaÍca de ÀsÉei -Pr.

ORSOS: Secrgtaria de Obras, do Trabalho e Geraçâo do EmEegos.
sPONsÁvEL JURiDICO: GabrietAtm6ida de Jssu6. ÓAB/PR n'81.963.

ATA OE ASSINATURA CONTRATO: ?7./oU2917.,

TERMO DE HOIIOLOGÀçÃO E ADJUDICAçÃO
PREGÀO PRESEHCI.AL N' 2/2017

Aos 23 (vinte o tÍôs) dias do màs de íêvôr6ko (02) do ano d6 dols mil I
dezoss6te (201 7), am meu Gabineto, eu Eric Kondo, PÍeíeito Municipal, Íro uso
de minhas alribuições lBgais, HOMOLOGO o procedimento da Lkjtaçáo PÍ.gão
Presenclâl n.'2l2O17t dêstinado a âquisiÉo dâ medicâm6ntos d6 urgôncia ê
emergência qua nâo compÕem a lista da Íarmácia básica para pacientes
êspêciÍicos. com raíarôncla na tebele da proços INOITEC, a Íavordâ empÍerá que
âprasentou maioÍ dosconto. sendo ala: ALBERTO TAXEHARU UENO & Cl,À.
LTOA. - ME, CNPJ n' 13.331.79U0001-73, sendo que o valor n6o deveíá
ultBpassaÍ R3 1 5.000,00 (quinze mil r6ais), e o peÍcêntual da dêsconto 86râ de
í 57r (qulnze por cênlo), para medicamentos de reÍerància e 45% (quErcnta o
cinco por cento), para medicamentos similareí genêricos, para que a
adjudicâçào nêls procÁdida produze sousiuíidicos e l6gais oÍêitos.

Oar ciência aos interessados, obseryados ss prescri(Ées legais peítinentes.
Erlc Kondo - PrêÍâito Municipal

RELAçÃO DE CREDENCTADOS
NA CHAMADA PÚBLICA N" 2'20T7

Reíerente à lnerlglbllidadê de Ucltrçto n.'?2017 -CÍsdenciam.nto do
EmpÍêses Para PÍartação ds §ervlço. Hadcos (clínico Gerall.

A Comissâo PôÍmanontô dê Llcltaçâo Íecebeu os dôcumentos e
CREDENCIOU s empnesa MOVI MED CLINICA ESPECI,ALIZADAÉlRELl - EPe
CNPJ: 16.993.0a3y000,l-55. vislo quê a m€slnâ o8tâ apta a píeltâçào do3 6êíviço8.

Cumpra-se na íoma dâ lsgisleçâo emvigor, publique.se para @nhecimento.
comunlque-sê ãos interessâdos de prssenle decísão.

Nova Santa Bâíbara, 21 ds Íevoreiro do 2017.
Sllvlo Rosa de Llmâ. Prêsidente da Comissâo dê Licitaç5o

Portaria no 0102017

PORTARIA N.033120Í7.
O Praígito Munlcipal d6 Nova Sânta Bárbara, no uso d€ suâs âtribuiçóêB lggaiE

Ê Íegimontâis, e conÍorme dbposto na legislaçáo de8lô Município, r6solve:
NOMEAR

Aí.1o - Fica nomeadâ a SÍa. FABIANA SANTANAALVES OE ASSIS, porladora
do RG n0 43.900.994.7 SSP/PR, CPF. n0 315.626.218-82,para o cargo em
comissáo de CHEFE DO DEPARTAMENTO DE PROTEçÃO AO IDOSO, de
provimonto 6m comissào com símbolo GC-5, com ÍemunêraÉo estabêlcclda nâ
Lsi Municipâl no6711201 3.

Aí. 20 - Este portâria entÍa em vigor na dala de 01/0312017, rsvogedes as
disposiçôês sm contrârio. Registre-se, publk?ue-sê ê cumpra-se.

Nova Santa Bárbara,24 de Fevereiro de 2017.
Eric Kondo - Prefelto Municipal

t,t i o' ll{4Í10 1 7

Súmult: Áutorirr o lrgisl*livo i\lunicipnl r sonccder r r(:compôriçIo

râlsriil ros scrvirltrts r. r!á oulrnt providenciar'

.(l l\ctcito Munitipal, no uso de suas aúbuiçõcs

leulis, suni iona a ple;ttrtc I ri:
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NOVA SI\NTA BARBI\RA
I]S'|ADO DO PAITANÁ

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 2110212017

De: Setor de Licitações e Contratos

Para: Michele Soares de Jesus - Fiscal responsável pelo acompanhamento dos
contratos n" 112017 -212017 -312017 - 412017 - 5120'17

Prezada Senhora,

Tem esta a finalidade de encaminhar a Vossa Senhoria, copia dos
Contratos n" 112017 -212017 -312017 -412017 -512017, aÍim de que o mesmo
sejam acompanhados, assegurando-se do cumprimento integral das obrigaçÕes
contratuais assumidas.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elaine ud dos Santos
Setor de LicG

Recebido por: Data I

Rua Walfi'edo Bittertcou( de Moraes no 222. Centro. I 43. 3266.8100, ã< - 86.250-000

Nova Santa Bárbara, Paraná - ,-Ç.1 - Il-nrail * !ciggcaorr nsb.pr.gov.br'- wrwv.nsb.pr.gov.br
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NOVA SANTA BARBARA t:1

C ORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Setor de Licitação e Contratos
Para: Prefeito Municipal

Nova Santa Bârbara,06 de março de 2017 .

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Foram encaminhados a Vossa Excelência, no dia 2l de

fevereiro 201.7 , os contratos no 312017 , firmado com a empresa Movi Med Clinica
Especializada Eireli - EPP, inscrita no CNPJ sob no 16.993.043/0001-55, no

412017, firmado com a empresa Clinica Medica Bonim, inscrita no CNPJ sob n"

14.062.021/0001-46 e no 512017, firmado com a empresa Hospital e Maternidade

Santa Rita de Assai Ltda, inscrita no CNPJ sob no 77.561.93410001-27.

Diante do exposto, solicito a devolução dos referidos

contratos, assinados, para que este Deparlamento possa frnalizar o processo de

contratação.

Sendo o que se apresenta para o momento, aproveito a

oportunidade para apresentar minhas cordiais saudações.

Atenciosamente,

EIaine L Santos

Setor Lici

Recebido por: Data: p:_/_e1_{I_

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cep.86250-000 - Fone/Fa,r (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N." 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacao@nsb.pr.gov.br - Nova Santa Barbara - Paranâ



PREFEITURA IMUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
t1?
lÁe

GoNTRATO No 4/2017
REF. CREDENCIAMENTO NO 212017
INEXIGIBILIDADE N' 212017

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNTCíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA.PR E A
EMPRESA GLINICA MEDICA BONIM.

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o
MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA, Estado de Paraná, pessoa jurídica de Direito
Público, inscrito no CNPJ sob o no 95.561.080/0001-60, com sede social na Rua Walfredo
Bittencourt de Moraes, no 222 - , Centro, CEP - 86250-000, Município de Nova Santa
Bárbara, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Eric Kondo,
brasileiro, casado, RG n" 5.943.184-6 SESP/PR, inscrito no CPF sob. o no 018.008.959-50,
residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro
lado a empresa GLINICA MEDICA BONIM, inscrita no CNPJ sob n' 14.062.02110001-46,
com sede na Rua Jorge Elias de Almeida, 245 casa - CEP: 86225000 - Bairro: Ezideo de
Freitas, Santa Cecília do Pavão/PR, neste ato representado pela Sra. Cristiane Estela
Bonim, inscrita no CPF n'024.671.799-82, RG no 59261193 doravante denominada
CONTRATADA, em conformidade com o EDITAL DE CREDENCIAMENTO no 212017, com
base no art. 25, caput da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações e mediante as seguintes
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
A credenciada compromete-se a prestar serviços médicos (clínico geral), conforme
estabelecido no Anexo I - Termo de Referência.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
O credenciado obriga-se a prestar os serviços objeto deste instrumento contratual, pelo
valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), para cada 60 (sessenta) horas mensais trabalhadas.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO PAGAMENTO
O Pagamento será feito mensalmente, até o 10o dia útil subseqüente à prestação dos
serviços, mediante apresentação da nota fiscal acompanhada da Certidão Negativa de

Débitos junto ao INSS e Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS. Na

existência de débitos junto aos órgãos citados, a Prefeitura aguardará a regularização por
parte da credenciada, iniciando-se novo ptazo para o pagamento. Sendo que a Prefeitura
Municipal de Nova Santa Bárbara fará o devido pagamento mediante depósito bancário.
Deverá constar da nota fiscal o nome do banco, agência e o No da conta bancária receptora
do deposito, e/ou outros dados indispensáveis para a efetivação do pagamento.

Os pagamentos decorrentes da execução dos serviços correrão por conta dos recursos da
dotação orçamentária:

08 - Secretaria Municipal de Saúde;
001 - Fundo Municipal de Saúde;
10.301 .0340.2-027 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde;
33.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2590, 2600

O Pagamento será feito mensalmente, até o 10o dia útil subseqüente à prestação dos
serviços condicionado à apresentação da certidão de regularidade dos encargos
previdenciários, conforme disposto no art.71, §2o da Lei no 8.666/93 e suas alteraçoes. Fica
proibida a cobrança de honorários complementares contra o paciente, a qualquer título,

I

Rua Walfredo Bittencourt de Morae s no 222, Centro, I 43.3266.81 00, [{ - 86.25

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br -
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NOVA SANTA BARBARA
quais sejam: ta)ras, encargm, despesas, custas, emdumentos, entre ouhos, sob as penas
da lei. E de total rcsponsabilidde da credencida os eÍrcargos sociais e tributários pela
prestação de serviços à credenciante.

CIáUSULA QUARTA - DAvlGÊNClA
O presente sedenciarnento terá vigência de 06 (seisl meses, contados da data de
Assinatura, podendo ser pronogado rps termos do inciso ll do artigo 57, da Lei Federal
8.666/93, bern como rescindido a crttério da adminisfação.

cúusulA eurNTA - DAs oBRrcAçôes oo cREDENctAÍx)
Constituem obr§ações do credenciado, além das natrralmente decorrentes do presente
termo:
a) Prestar c serviços estitamente de audo com as especifica@s descritias no Termo de
Referência - ANEXO l, bem @mo no pazo estabelecido, responsabilizando-se inteiramente
pela execução inadequada;
b) Manter-se regular (docurnentação obrigatória não podeÉ estar vencida) durante toda a
vigência do confato;
c) Responder por todo o ônus reÍerente à prestação os serviços do objeto, tais como, fretes,
impostos, sêgun)s, encargos kabalhistas, previdenciáÍios, fiscais e comerciais, deconentes
da contrata@ do o§eto:

í4 - CúU$LA SE ffA - DAS OBRTGAçÕES tx) CREDENC|AIT|TE
14.1. Alérn das naturalmente deorrentes do tenno de credenciamento, constitui obrigação
do Municíçlio e/ou do Fundo Munlcipal de Saúde, dar cumprimento ao presente termo, dentro
das mnd§ões e pÍElzos estabdecidos, indusive no gue targe ao orreto pagamento pelos
servips executados.

15 - CúUSULA SÉTTA. DAS PENALIDADES
15.1. A indisponibilidade na prestação dos servips, por parte da credenciada, acanetará na
adicação de multa, rp importe de 1o/o (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o
valor total que o credendado se propos a executar pelo prazo de um ano. Apurando o
montante deúdo, o credenciado será instado a se manifstar no prazo de 05 (cinco) dias
sobre a aplicação da multia, assim o desejando.
15.2. Pela inexeo4ão totial ou parcial na prestação dos serviços, o qedenciante poderá,
garanüda a préüa defesa e se{n prejuízo do descredenciamento do infrator, aplicar-lhes as
san@s preüstas na Lein 866ô93 e suas altera@s, em especial:
a) Advertência;
b) lmpedimento de qedenciar-se com o Município de Nova Santra BárbardFundo Municipal
de Saúde pelo prazo de 02 (dois) anos;
c) Declaração de inidoneidade para ontratar con a administração pública.

CIáUSULA OÍTAVA. DA RESC§ÃO
O presente Termo de Credenciamento poderá ser rescindido nos termm dos artigos 77 a79
da Lei 8666/93. Mediante aordo expresso, e firmado pelas partes, após um aviso
premonitório, tiambém express, feito com anteedência de pelo menos 30 (trinta) dias pelo
interessado, sem ônus para as partes; Unilateralmente pelo credenciante, em qualquer
temp, irdependentemente de interpelação ou prccedimento judicial ou extrajudicial, caso o
credenciado:
a) ceda ou tansfira, no todo ou êm parte, o objeto deste termo de credenciamento, ou
deleguem a outros as incumbências as obriga@s nele cons§nadas;
b) venha a agir wn ddo, culpa, simulação ou em fraude na execução dos seMços;

2
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NOVA SANTA BARBARA

fuz

PREFEITURA MUNICIPAL

Prefeito Municipal

Cristiane Estela Bonim

Clinica Medica Bonim - Conhatada

de Jesus
Secretária de Saúde

c) quando pela reitenação de má qualidade dos serviços ftcar evidenciada a incapacidade
para darexecução satisfatória rc Termo de Credenciamento;
d) venha a falir, liquidar-se, dissdver-se ou mudar-se paÍa ouúa cidade;
e) quando ocorerem razões de interesse do serviço público e ou na oconência de qualquer
das disposi@s elencadas na lei 8.ô66/93 e altera@s.
Havendo rescisão do termo de credenciamento, o credenciante pagaÉ a credenciada, o
numerário equivalente aos serviços efetivamente realizados, e aprovados pela Íiscalização,
no valor avençado.

CLAUSULA NOilA - DO FORO
Elegem as partes o Foro da Comarca de São Jerônimo da Sena-PR, para dirimir qualquer
ação oriunda do presente Conhato, corn renúncia e)Çrcssa de gualquer outro, por mais
priülegiado que seja.

E por estarem assim justas e conbatadas, assinam o presente Conbato, em 03 (tÉs) üas de
igualteor, valor e fonna, que vão assinadas pelas partes, e testemunhas abaixo.

Nova Santa Bárbara, 21n2/2O17.

Er.t^.- r. h'.,- r I la-.. .,6^^^ 
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PREFEITURA IVUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
GONTRATO NO 5/2017
REF. CREDENCIAMENTO NO 212017
INEXIGIBILIDADE N' 212017

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNTCIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA.PR E A
EMPRESA HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA
RITA DE ASSAI LTDA.

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o
MUNIcÍPlo DE NOVA SANTA BÁRBARA, Estado de Paraná, pessoa Jurídica de Direito
Público, inscrito no CNPJ sob o no 95.561.080/0001-60, com sede social na Rua Walfredo
Bittencourt de Moraes, no 222 - , Centro, CEP - 86250-000, Município de Nova Santa
Bárbara, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Eric Kondo,
brasileiro, casado, RG n" 5.943.184-6 SESP/PR, inscrito no CPF sob. o no 018.008,959-50,
residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro
lado a empresa HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA RITA DE ASSAI LTDA., inscrita no
CNPJ sob no 77.561.934/0001-27, com sede na Rua [Vlanoel Ribas, 1530 Caixa Postal 93 -
CEP: 86220000 - Bairro: Centro, Assaí/PR, neste ato representado pelo Sr. Antonio Yuji
Oikawa, inscrito no CPF n' 040.687.108-64, RG n" 1 .334.155 SSP-P doravante denominada
CONTRATADA, em conformidade com o EDITAL DE CREDENCIAMENTO no 2/2017, com
base no arl. 25, caput da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações e mediante as seguintes
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
A credenciada compromete-se a prestar serviços médicos (clínico geral), conforme
estabelecido no Anexo I - Termo de Referência.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO PREçO
O credenciado obriga-se a prestar os serviços objeto deste instrumento contratual, pelo
valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), para cada 60 (sessenta) horas mensais trabalhadas.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO PAGAMENTO
O Pagamento será feito mensalmente, até o 10o dia útil subseqüente à prestação dos
serviços, mediante apresentação da nota fiscal acompanhada da Certidão Negativa de
Débitos junto ao INSS e Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS. Na

existência de débitos junto aos órgãos citados, a Prefeitura aguardará a regularização por
parte da credenciada, iniciando-se novo prazo para o pagamento. Sendo que a Prefeitura
Municipal de Nova Santa Bárbara fará o devido pagamento mediante depósito bancário.
Deverá constar da nota fiscal o nome do banco, agência e o No da conta bancária receptora
do depósito, e/ou outros dados indispensáveis para a efetivação do pagamento.

Os pagamentos decorrentes da execução dos serviços correrão por conta dos recursos da
dotação orçamentária:

08 - Secretaria Municipal de Saúde;
001 - Fundo Municipal de Saúde;
10.301 .0340.2-027 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde;
33.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2590, 2600

O Pagamento será feito mensalmente, até o 10o dia útil subseqüente à prestação dos
serviços condicionado à apresentação da certidão de regularidade dos encargos
previdenciários, conforme disposto no art.71, §2o da Lei no 8.666/93 e suas alterações. Fica

I
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NOVA SANTA BARBARA
proibida a cobrança de honorários complementares contra o paciente, a qualquer título,
quais sejam: taxas, encargos, despesas, custas, emolumentos, entre outros, sob as penas
da lei. É de total responsabilidade da credenciada os encargos sociais e tributários pela
prestação de serviços à credenciante.

CLÁUSULA QUARTA . DA VIGÊNCIA
O presente credenciamento terá vigência de 06 (seis) meses, contados da data de
Assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do inciso ll do artigo 57, da Lei Federal
8.666/93, bem como rescindido a critério da administração.

CLÁUSULA eurNTA - DAS oBRTGAçôES Do CREDENGTADo
Constituem obrigações do credenciado, além das naturalmente decorrentes do presente
termo:
a) Prestar os serviços estritamente de acordo com as especificações descritas no Termo de
Referência - ANEXO l, bem como no prazo estabelecido, responsabilizando-se inteiramente
pela execução inadequada;
b) Manter-se regular (documentação obrigatória não poderá estar vencida) durante toda a
vigência do contrato;
c) Responder por todo o ônus referente à prestação os serviços do objeto, tais como, fretes,
impostos, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, decorrentes
da contratação do objeto;

14 - CLÁUSTLA SEXTA - DAS OBRTGAçÔES DO CREDENCTANTE
14.1. Além das naturalmente decorrentes do termo de credenciamento, constitui obrigação
do Município e/ou do Fundo Municipal de Saúde, dar cumprimento ao presente termo, dentro
das condições e prazos estabelecidos, inclusive no que tange ao correto pagamento pelos
serviços executados.

15 - GLÁUSULA SÉflMA. DAS PENALTDADES
15.1. A indisponibilidade na prestação dos serviços, por parte da credenciada, acarretará na
aplicação de multa, no importe de 1o/o (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o
valor total que o credenciado se propôs a executar pelo prazo de um ano. Apurando o
montante devido, o credenciado será instado a se manifestar no ptazo de 05 (cinco) dias
sobre a aplicação da multa, assim o desejando.
15.2. Pela inexecução total ou parcial na prestação dos serviços, o credenciante poderá,
garantida a prévia defesa e sem prejuízo do descredenciamento do infrator, aplicar-lhes as
sanções previstas na Lei n 8666/93 e suas alteraçóes, em especial:
a)Advertência;
b) lmpedimento de credenciar-se com o Município de Nova Santa Bárbara/Fundo Municipal
de Saúde pelo prazo de 02 (dois)anos;
c) Declaração de inidoneidade para contratar com a administração pública.

CLÁUSULA OITAVA. DA RESCISÃo
O presente Termo de Credenciamento poderá ser rescindido nos termos dos artigos 77 a79
da Lei 8666/93. Mediante acordo expresso, e firmado pelas partes, após um aviso
premonitório, também expresso, feito com antecedência de pelo menos 30 (trinta) dias pelo
interessado, sem ônus para as partes; Unilateralmente pelo credenciante, em qualquer
tempo, independentemente de interpelação ou procedimento judicial ou extrajudicial, caso o
credenciado:
a) ceda ou transfira, no todo ou em parte, o objeto deste termo de credenciamento, ou
deleguem a outros as incumbências as obrigações nele consignadas;
b) venha a agir com dolo, culpa, simulação ou em fraude na execução dos serviços;

0,
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NOVA SANTA BARBARA
c) quando pela reiteração de má qualidade dos serviços ficar evidenciada a incapacidade
para dar execução satisfatória ao Termo de Credenciamento;
d)venha a falir, liquidar-se, dissolver-se ou mudar-se para outra cidade;
e) quando ocorrerem razões de interesse do serviço público e ou na ocorrência de qualquer
das disposições elencadas na lei 8.666/93 e alterações.
Havendo rescisão do termo de credenciamento, o credenciante pagará a credenciada, o
numerário equivalente aos servigos efetivamente realizados, e aprovados pela fiscalização,
no valor avençado.

CLÁUSULA NONA. DO FORO
Elegem as partes o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra-PR, para dirimir qualquer
ação oriunda do presente Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias de
igual teor, valor e forma, que vão assinadas pelas partes, e testemunhas abaixo.

Nova Santa Bárbara, 2110212017

íz,z
EÍíõ Kondo

Prefeito

Y
Anton

Hospital e Maternidade Sa Assai Ltda. - Contratada

de Jesus
Secretária Mqnicipal de Saúde
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